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LIC ÇA AMBIENTAL ÚNrCA DE SUPRESSÃO VTCTUL N." 040/2023

INTERESsADo! Ana Crisüna Belarmino de Oliveira.

ENDEREÇo rARA coRREspornÊxcrl: Conjunto Tiradentes, Bloco B, Apartamento,
10018, n'82, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:351 .812.224-04 lxscruçÃoEsrn»ull,:

Forr: (92) 99167-2848 FÀx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2321 REcIBo Do SINmI-on: 21319088

Ánrr r sEn supRrMrDA: 0,0363ha PRocESSo N.': 173191202245

DADOS DO IMÓVEL/IERRENO:

LocllrzlçÂo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 30, Quadra 84, Condomínio
Alphaville Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

FlxlLlolor: Autorizar a supressão vegetal para construçáo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0363ha.

Coonoe n.lo.ls GBocn-,irrc,r.s ol Ánrn DE vEGETAÇÃo A sER supRrMrDA:

Pontos LÀTITUDE LONGITUDE Pontos LATITU DE LONG ITU DE
PI 03'03'7.430" S 60.05'35.38" W P3 03"03'6,956" S 60'05'36.31" W
P2 03'03'?,302" S 60.05'36.34" W P.l 03.03'7,036" S 60.05'35.36" W

Manaus-AM,
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Geren no exercício da Diretoria Técnica

IM PORTANTE:
. Filr cxpresrsm.rtc pmibido o tnrsportc do mrt rirl, s.m o Doc[m.rto dc Orlgem Florartrl - DOF
. O uso iÍ€gulsr desta LÀU implica na sua invalidação. bem como nas sanções prEvistas ís legislsçào;
. Este Documento úo coítém em€ndss ou rasuras;
. Este Documento deve peÍmanecer no local da exploÍaçeo pata efeito de fisa.lização (ÊErlc e verso)
. O volume autorizsdo não quita volume pendente de rÊposiçâo Ílorcslal;
. Os dados técnicos do píojclo sâo de inteiÍa Íesponsabilidsde do Ícsponsável técnico
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Volume Autorizado: 7,71 (st) Lenha

OBS: No caso de cadastro de ASV, não haverá quadro com descrição da volumetria.
Devendo ser substituído por: "Na eventual necessidade de transporte da volumetria
de produtos decorrente da supressáo vegetal, o interessado deverá cadastrar projeto
de Autorização de Uso de Matéria-Prima Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR para
avaliaçâo e posterior emissão de nova Autorização."

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO:01 ANO



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." O4O/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de
comunicação.mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licençâ Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçôo innoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presenê AutoÍização de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no processo no 17319/2022-45.

7. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

8. Manter integral as Á,reas de heservação Permanente, conforme estabelecido a Lei t." 12.651/12 e
12.727 D0r2:

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outÍos);

10. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão vegetação.
Executada conforme Termo de Referência deste OEMA, com a respectiva AnotaçZo de Responsabilidade
Técnica - ART do profissional habilitado.

I l. Fica proibida a interrupção dos cuÍsos d'âgua, quando da construção das vias de acesso para transposição
na área.

12. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
13. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Uso Altemativo do Solo- UAS, autorizâ somente a extragão das

espécies e volumetria listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Campa paraense) e copafua

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera Íeticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

I 5 . Não são passíveis de exploração para flurs madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneÍadas, conforme estabelece o Decreto Federal no
5.975106.

16. O interessado deve apresentaÍ relatório de execução da supressâo da vegetaçâo com a respectiva ART do
profissional habilitâdo contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em
m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogÍáficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
17. Esta autorização para supressão da vegetaçâo é para uma área correspondente a 0,0363ha.


